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Lei nº 1592, de 7 de fevereiro de 2020.
                                                   
Autoriza o PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL, INCLUIR META NO PLANO PLURIANUAL E NA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS e dá outras providências.

EVANETE INEZ HORST GRAVE, Prefeita Municipal de Westfália em exercício, Estado do Rio Grande do Sul,

 
 
SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:


Art 1º Fica incluída meta no Plano Plurianual para o período de 2018-2021, Lei Municipal nº 1400 de 30 de junho de 2017, o seguinte programa:
04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Fontes de Recursos

Próprios                    Terceiros

	0701.012 – Construção de Cemitério Municipal
	 Construção de cemitério para proporcionar condições dignas para o enterro de entes queridos
	R$ 45.000,00
	



  Art 2º Fica incluída na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020, Lei nº 1.565, de 30 de setembro de 2019, a seguinte meta: 
04 - Secretaria Municipal DE OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
	Meta
	Objetivo
	Fonte de Recursos

Próprios                    Terceiros



	0701.012 – Construção de Cemitério Municipal
	 Construção de cemitério para proporcionar condições dignas para o enterro de entes queridos
	R$ 45.000,00
	


         
Art 3º Para os fins de que tratam os artigos acima fica o Poder Executivo autorizado a criar Crédito Adicional Especial no valor de R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais), classificado sob a seguinte dotação orçamentária do Orçamento Anual de 2020:
07 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR  
01 - SEC. MUNIC. OBRAS, VIAÇÃO E INTERIOR
15.451.0058.1058 Construção Cemitério Municipal

3.4.4.9.0.51.00.000000  Obras e Instalações                                           R$ 45.000,00

Total









        R$ 45.000,00









Art. 4º Para cobertura dos créditos adicionais especiais autorizados pelo artigo anterior servirá de recurso o superávit verificado no exercício de 2019 no valor de R$ 45.000,00(quarenta e cinco mil reais). 
 
          Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 7 de fevereiro de 2020.
EVANETE INEZ HORST GRAVE
PREFEITA EM EXERCÍCIO
Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração 
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